
Nós, TRABALHADORES EM EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIO DE CURITIBA E REGIÃO, 
queremos tornar pública a nossa indignação com a forma que estamos sendo tratados pelo 
SECOVI e pelos CONDOMÍNIOS onde trabalhamos.

ESTAMOS SEM AUMENTO DE SALÁRIO HÁ TRÊS ANOS.

Nós, que trabalhamos até 24 horas por dia, inclusive aos sábados e domingos, que 
trabalhamos no dia de natal, no ano novo, páscoa e em todos os feriados, ficando longe de 
nossas famílias nestes dias, PARECE QUE SOMOS ESQUECIDOS, tanto pelos moradores, 
quanto pelos síndicos que administram os condomínios.

ESQUECEM que não somos robôs, que somos seres humanos, que possuímos família, 
que temos nossas necessidades. E, falando em necessidades, como acham que nos sentimos 
quando, apesar das longas jornadas de trabalho, não temos sequer um banheiro à disposição, 
tendo que, passar pela humilhação, pela vergonha de, quando preciso, pedir a um dos 
moradores permissão para usar o banheiro dele?

ESQUECEM que, mesmo durante a pandemia, trabalhamos todos os dias cumprindo 
nossas obrigações, mesmo com todos os riscos, mesmo sabendo que muitos estavam 
perdendo suas vidas. 

QUEREMOS SER LEMBRADOS.
NÃO QUEREMOS ABSURDOS.  

VEJA NO VERSO AS NOSSAS PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES.

Prezados Cidadãos de Curitiba e Região



SALÁRIO: Correção da inflação por todo período sem Convenção

mais 3% de aumento real (1% por cada ano que ficamos sem aumento);

Correção da inflação por todo período sem ConvençãoCESTA BÁSICA: 

mais 3% de aumento real (1% por cada ano que ficamos sem aumento)

para todos;

SEGURO DE VIDA COM BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR:

Para todos os trabalhadores em condomínios, independente da idade;

Melhorias na cobertura da assistência médica com SAÚDE: 

a inclusão dos dependentes;

VALE-COMBUSTÍVEL: Para trabalhadores que não utilizam 

o transporte público;

 Não podemos DIREITO BÁSICO ÀS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:

continuar aceitando que muitos trabalhadores não tenham livre 

acesso a banheiro, guarda de pertences e local para alimentação.

NOSSAS REIVINDICAÇÕES

*ATENÇÃO Síndicos e Administradoras: Vocês podem regularizar a situação
dos trabalhadores de seu condomínio por meio de Acordo Coletivo direto 
com o Sindicon. Informações: (41) 3342-6921 ou sindicon@sindicon.org.br


